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EDITAL 62/2025 - GDG/DG-ANGICAL/CAANG/IFPI, de 7 de novembro de 2025.

A Diretoria Geral do Campus Angical do Piauí, por meio da sua Direção de Ensino, torna público o presente Edital que estabelece normas para o

processo seletivo para a concessão de bolsas de monitoria remuneradas e não remuneradas com vigência para o período letivo de 2025.2.

1.    DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS DA MONITORIA DE ENSINO1.    DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS DA MONITORIA DE ENSINO

1.1.    A monitoria de ensino é entendida como instrumento para a melhoria do ensino dos cursos técnicos e de graduação, por meio do
estabelecimento de novas prá=cas e experiências pedagógicas que visem fortalecer a ar=culação entre teoria e prá=ca e a integração curricular em
seus diferentes aspectos, tendo como finalidade a cooperação mútua entre discentes e docentes e a vivência com o professor e com as suas a=vidades
técnico-didáticas.

1.2.    A monitoria de ensino tem como finalidade minimizar deficiências em relação à aprendizagem de conteúdos fundamentais da Educação Básica,
com vistas a favorecer um melhor desempenho acadêmico;

1.3.    O Programa de Monitoria de Ensino tem os seguintes objetivos:

I.    Es=mular a par=cipação de estudantes dos cursos de graduação no processo educacional nas a=vidades rela=vas ao ensino e à vida acadêmica do
IFPI;
II.    Oferecer a=vidades de reforço escolar ao estudante com baixo desempenho acadêmico, com a finalidade de superar problemas de retenção
escolar, evasão e falta de motivação;
III.    Possibilitar o compartilhamento de conhecimentos por meio da interação entre estudantes;
IV.    Favorecer a cooperação entre professores e estudantes, visando à melhoria da qualidade do ensino;
V.    Estimular a cooperação entre estudantes, como forma de promover a parceria entre colegas e incentivo aos estudos.

2.    DAS BOLSAS DE MONITORIA2.    DAS BOLSAS DE MONITORIA
2.1.    Para o exercício do semestre le=vo 2025.2, o Campus Angical do Piauí do IFPI disponibilizará 9 (nove) VAGAS remuneradas no valor unitário
mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e 3 (três) VAGAS voluntárias, distribuídas entre os cursos/disciplinas de acordo com o Quadro 1.
2.2.    A monitoria será oferecida para os cursos modulares no semestre letivo 2025.2.
2.3.    Os monitores receberão, ao final da vigência do programa, certificado contendo a carga horária total trabalhada.

Quadro 1 - Distribuição das vagas remuneradas e não remuneradas por disciplinas/cursosQuadro 1 - Distribuição das vagas remuneradas e não remuneradas por disciplinas/cursos

CURSOCURSO DISCIPLINADISCIPLINA REQUISITOREQUISITO
MÍNIMOMÍNIMO

Nº DENº DE
VAGASVAGAS

CHCH TURNOTURNO PROFESSORPROFESSOR

ORIENTADORORIENTADOR

Médio
Concomitante/subsequente
e PROEJA

Biologia

Aprovação
na
respectiva
disciplina

01 - R 12h
Manhã/

Tarde

Irineu
Campelo da
Fonseca Filho

Médio
Concomitante/PROEJA

Português

Aprovação
na
respectiva
disciplina

02 - R 12h
Manhã/

Tarde

Eliane Maria
Soares
Ribeiro
Alencar

Médio
Concomitante/subsequente
e PROEJA

Biologia

Aprovação
na
respectiva
disciplina

01 - R 12h
Manhã/

Tarde

Alessandra
Maria  Braga
Ribeiro

Médio Integrado em
Alimentos Modulo 4  A e B

Bioquímica de
Alimentos

Aprovação
na
respectiva
disciplina

01- R 12H Tarde Afra Maria
do Carmo
Bandeira do
Nascimento

Física II Mecânica I Aprovação
na
respectiva
disciplina

01- R 12h Tarde José Cardoso
Batista

Bacharelado em
Administração IV

Contabilidade
Gerencial

Aprovação
na
respectiva
disciplina

01- R 12h Tarde Luanna
Mariane
Pereira
Ramos Gil



Matemática IV Cálculo I Aprovação
na
respectiva
disciplina

01 - R 12h Manhã Luís Paulo
Rocha de
Sousa

Médio Integrado de
Informática Módulo 4 A e B

Matemática Aprovação
na
respectiva
disciplina

01 - R 12h Tarde Felipe Morais
Peixoto

TADS II Estrutura de
Dados

Aprovação
na
respectiva
disciplina

01 - R 12h Manhã Francisco
Edson
Rodrigues 
Cavalcante

MONITORIAS NÃO REMUNERADAS - VOLUNTÁRIASMONITORIAS NÃO REMUNERADAS - VOLUNTÁRIAS

Física VI Eletricidade Aprovação
na
respectiva
disciplina

01 - V 12h Tarde Wemerson
José Alencar

Bacharelado em
Administração VI

Administração
Financeira

Aprovação
na
respectiva
disciplina

01 – V 12h Tarde João Vitor de
Oliveira
Sousa

TADS II Engenharia de
Software

Aprovação
na
respectiva
disciplina

01 - V 12h Manhã Charleno
Queiroz Pires

Vagas: R – Remuneradas V - Voluntária

3.    DOS PRÉ-REQUISITOS3.    DOS PRÉ-REQUISITOS
3.1.    Podem se candidatar as vagas de monitoria alunos do IFPI – Campus Angical do Piauí, desde que atendam os seguintes requisitos:
3.1.1.  Estar regularmente matriculado em curso de Graduação ou Licenciatura do IFPI;
3.1.2.  Não possuir outra modalidade de bolsa (CNPq, FAPEPI, IFPI, CAPES, ou de qualquer outra agência de fomento), excetuando as bolsas do
Programa de Atendimento ao Estudante em Vulnerabilidade Social;

3.1.3 Não possuir vínculo empregatício;

3.1.4 Não estar realizando estágio remunerado;
3.1.5. Apresentar frequência regular; 

3.1.6. Ter obtido nota final superior a 7,0 no componente curricular para o qual pleiteia a monitoria;
3.1.7.  Apresentar coeficiente acadêmico igual ou superior a 7,0 (sete), resultante da média aritmética obtida das notas dos componentes curriculares
cursados até o momento do pleito;
3.1.8. Ter disponibilidade de tempo para atender às atividades da monitoria;
3.2.   Não poderá se inscrever neste processo seletivo o candidato que já apresentou reprovação no componente curricular ao qual estiver
concorrendo a uma vaga.

4.    DAS INSCRIÇÕES4.    DAS INSCRIÇÕES
4.1.    O candidato deverá fazer sua inscrição online através do e-mail
coex.angical@ifpi.edu.br com o assunto SUBMISSÃO DE INSCRIÇÃO PARA MONITORIA e anexar em um único arquivo PDF os seguintes documentos:

4.1.1 Formulário de inscrição (ANEXO I) devidamente preenchido,
4.1.2 Histórico escolar atualizado;
4.1.3 Cópia do RG e CPF;
4.1.4 Dados bancários (conta no nome do candidato);
4.1.5 Declaração de disponibilidade de carga horária para o exercício das atividades de monitoria (ANEXO II);
4.1.6 Declaração de Não Recebimento de Bolsas, Não Possuir vínculo empregaYcio e não Realização de Estágio Remunerado conforme pré-requisitos
3.1.2, 3.1.3 e 3.1.4 deste edital (Anexo III).

5.    DO PROCESSO SELETIVO5.    DO PROCESSO SELETIVO
5.1.    A seleção será realizada pela coordenação de extensão levando em conta o desempenho dos candidatos no/a curso/disciplina através de:
5.1.1.  Análise prévia de entrega de documentos e análise do histórico escolar parcial atualizado expedido pelo SUAP no perfil do aluno na aba
documentos;
5.1.2. Verificação do maior coeficiente de rendimento acadêmico obtido através do histórico escolar do candidato.

6.    DA CLASSIFICAÇÃO:6.    DA CLASSIFICAÇÃO:
6.1. Será aprovado(a) o(a) candidato(a) que apresentar maior coeficiente de rendimento acadêmico observado no histórico escolar parcial do
candidato;
6.2. Em caso de empate no coeficiente de rendimento escolar, serão obedecidos os seguintes critérios de desempate:
6.2.1. maior nota na disciplina para a qual o candidato está pleiteando vaga, obtido através do histórico escolar;
6.2.2. maior idade.
6.2.3. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com resultado final obtido pelo coeficiente de rendimento escolar e, quando
necessário, de acordo com os critérios de desempate.

7.    DO CRONOGRAMA7.    DO CRONOGRAMA



ETAPAETAPA DATADATA

Lançamento do edital 07/11/2025

Período de inscrições 07/11/2025 a 11/11/2025

Homologação de análise dos documentos e
histórico

13/11/2025

Divulgação dos Resultados 13/11/2025

Assinatura do Termo de Compromisso 14/11/2025

Início das atividades 17/11/2025

8.    DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR8.    DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR
8.1. Colaborar com o docente no desempenho de a=vidades presenciais, tais como: aplicação de exercícios, trabalhos escolares e outros de natureza
similar;
8.2.  Cooperar no atendimento pedagógico e orientação dos alunos;
8.3. Relatar ao professor da disciplina as eventuais falhas na execução de atividades de ensino presenciais desenvolvidas pelos alunos;
8.4.   Apresentar relato de sua experiência, ao final das a=vidades programadas, em reunião a ser realizada em data previamente marcada pelo
docente;
8.5.  Apresentar relatório mensal ao professor do componente curricular, que o encaminhará ao coordenador de curso, que encaminhará à Diretoria
de Ensino;
8.6.  Desenvolver as atividades propostas no seu Plano de Monitoria, com assiduidade e respeito aos prazos nele previstos.

9.    DAS PROIBIÇÕES DO MONITOR9.    DAS PROIBIÇÕES DO MONITOR
9.1.    Ministrar aulas com ou sem a presença do professor da disciplina;
9.2.  Desempenhar atividades não relacionadas à disciplina ou às atividades relativas ao processo ensino- aprendizagem;
9.3.  Assumir tarefas ou obrigações próprias e exclusivas de professores e técnicos-administrativos.

10.    DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR10.    DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR
10.1. Programar as a=vidades do Plano de Monitoria, construindo um planejamento (mensal ou bimestral ou semestral) do componente curricular a
ser atendido;
10.2.  Orientar o monitor no desempenho das atividades programadas;
10.3. Capacitar o monitor no uso de metodologias e tecnologias de ensino/aprendizagem adequadas a sua atuação nas atividades propostas;
10.4.   Promover o aprofundamento dos conhecimentos do monitor quanto aos conteúdos do componente curricular;
10.5.  Promover reuniões e seminários para troca de experiências entre monitor, professor e alunos;
10.6.  Avaliar, de forma conYnua, o desempenho do monitor por meio de critérios previamente estabelecidos, e que sejam do conhecimento do
monitor;
10.7. Acompanhar o desempenho acadêmico do aluno-monitor nos componentes curriculares do curso no qual ele está matriculado, iden=ficando
possíveis interferências das atividades da monitoria sobre o seu desempenho escolar, a fim de evitar comprometimento do processo de aprendizagem;
10.8. Acompanhar a elaboração do relatório das a=vidades desenvolvidas, assiná-lo juntamente com o monitor e encaminhá-lo à Coordenação de
Curso no prazo estabelecido;
10.9.   Iden=ficar eventuais falhas no Programa de Monitoria, propor mudanças e encaminhá-las para a Coordenação de Curso; Encaminhar
mensalmente ao setor responsável a frequência do monitor das atividades de Plano de Monitoria;
10.10.    Ao final do período de execução das a=vidades, enviar o relatório final das a=vidades desenvolvidas à Diretoria de Ensino, ANEXOS IV e V
deste Edital.

11.    DO CANCELAMENTO DAS ATIVIDADES DE MONITORIA11.    DO CANCELAMENTO DAS ATIVIDADES DE MONITORIA
11.1.    O exercício da monitoria será cancelado nas seguintes circunstâncias:
a.    Por indicação do professor do componente curricular a qual o monitor está vinculado, após apuração de resultado insa=sfatório de avaliação da
monitoria e/ou de outro componente curricular em curso;
b.  Por suspensão imposta ao aluno no período em que se encontra no exercício da monitoria;
c.    Por trancamento de matrícula;
d.   Por obtenção de frequência inferior a oitenta por cento nas atividades de monitoria, a cada mês;
e.  Por não apresentar o relatório mensal ao professor responsável pela monitoria, em prazo hábil.

12.    DAS INFORMAÇÕES GERAIS12.    DAS INFORMAÇÕES GERAIS
12.1.  Não está previsto neste edital a concessão de outros auxílios de qualquer natureza, dentre os quais se incluem passagens, diárias, ajuda de
custo, taxas bancárias e outros.
12.2. O horário das atividades para execução da monitoria não poderá, em hipótese alguma, coincidir com o horário de aula do discente.
12.3.  Os casos omissos, neste edital, serão resolvidos pela Diretoria Geral do Campus Angical do Piauí.

Angical do Piauí, 05 de novembro de 2025.

SAMARA MARIA VIANA DA SILVA LACERDASAMARA MARIA VIANA DA SILVA LACERDA
Diretora-Geral

IFPI Campus Angical do Piauí
 





ANEXO IANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA BOLSA MONITORIAFORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA BOLSA MONITORIA

Política de Assistência Estudantil do IFPI (POLAE)

Bolsa Monitoria   Modalidade:  Bolsa Monitoria   Modalidade:  (  ) Remunerada     (  ) Não Remunerada

Ilmo. Senhora Diretora de Ensino do IFPI Campus Angical, solicito inscrição da proposta abaixo para o programa de monitoria.                                             
 

Nome __________________________________________________________

Matrícula:_____________________ Curso: ____________________________

RG:_____________________________ CPF: __________________________

Endereço:______________________________________________________________________________________________________________________

IDENTIFIQUE A ÁREA DE CONCORRÊNCIAIDENTIFIQUE A ÁREA DE CONCORRÊNCIA

Curso: _________________________________________________________

Componente Curricular/ Disciplina: __________________________________

Compromisso do(a) Candidato(a):                                                                    Compromisso do(a) Candidato(a):                                                                    Declaro, para os fins de direito, conhecer e concordar com as normas fixadas
pelo IFPI Campus Angical para a implementação desta bolsa, conforme Edital de bolsas de monitoria 2025.                                                                               
Candidato(a): ____________________________________________________

_______________________________________________________

Assinatura do(a) Candidato(a) 

       



                                        ANEXO II       ANEXO II                              

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIADECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA

Eu ________________________________________, matrícula nº. ________________, aluno (a) do curso ____________________________, do

Campus Angical - IFPI, declaro que estou ciente e concordo com os termos do edital nº _____, de _________________ de 2025, sobre a dedicação de,

no mínimo, _____ horas semanais para exercício das a=vidades de monitoria, sem qualquer vínculo empregaYcio com o Ins=tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Piauí.

Angical do Piauí (PI), _______de _______________ 2025.

____________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)



ANEXO IIIANEXO III

Declaração de Não Recebimento de Bolsas, Não Possuir vínculo empregatício e não Realização de Estágio RemuneradoDeclaração de Não Recebimento de Bolsas, Não Possuir vínculo empregatício e não Realização de Estágio Remunerado

Eu, ________________________________________________ CPF ______________________ Matrícula ________________________, declaro não
receber nenhuma bolsa que não possa acumular com o referido Edital, nem possuir vículo empregaYcio e nem realizar algum estágio remunerado.
Estou ciente de que é de minha inteira responsabilidade a veracidade das informações prestadas neste documento.     

                                  Angical do Piauí, _____ de _________________de 2025. 

_________________________________________________________

                                         Assinatura do(a) Declarante



                                                            

ANEXO IVANEXO IV

RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO MONITORRELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO MONITOR

I. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

1. MONITOR

Nome:_____________________________________________________

Disciplina:__________________________________________________

Monitoria:  Voluntária:

2. PROFESSOR ORIENTADOR

Nome:_____________________________________________________

II. INTRODUÇÃO

(Neste espaço o monitor deverá apresentar as informações que julga necessárias para situar a importância da monitoria para a disciplina em

questão.)

III. DESENVOLVIMENTO

1. Período de realização da monitoria

Início: ___/___/_____        Término: ___/___/_____

2. Distribuição da carga horária semanal

(apresentar o cronograma estabelecido para o cumprimento da carga horária)

3. Atividades previstas desenvolvidas

(descrever, sucintamente, as atividades desenvolvidas)

4. Atividades previstas e não desenvolvidas

(apresentar sucintamente, as razões que justificam o não cumprimento das atividades previstas)

5. Atividades não previstas e desenvolvidas

(descrever, sucintamente, as atividades desenvolvidas)

IV. AUTO AVALIAÇÃO DO MONITOR

(neste espaço o monitor poderá referir-se aos bene^cios que as a=vidades desenvolvidas proporcionaram para a sua formação acadêmica e

avaliar se os obje=vos previstos foram alcançados. Poderá também apresentar suas reflexões, destacar os problemas que enfrentou e apresentar

suas sugestões para melhoria do programa de monitoria.

__________________________________

Assinatura do monitor
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